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2.3. A comprovação do requisito constante no item 2.2 far-se-á por meio de documento emitido 

pela instituição de ensino, do qual deverá constar o período em que o estudante está 

matriculado e deverá ocorrer no ato da contratação. 

 

2.4. Ter ciência de que atenderá os requisitos necessários para a realização das provas em 

plataforma virtual, conforme especificações constantes do item II deste Edital. 

 

3. As atribuições básicas a serem desempenhadas pelos candidatos aprovados na seleção, durante o 

estágio, estarão estritamente relacionadas à área de formação. 

 

4. Todas as informações referentes a este processo seletivo serão divulgadas no seguinte endereço 

eletrônico: http://www.mpf.mp.br/ce/estagie-conosco. 

 

II. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS EM 

FORMATO  ONLINE 

 

1. OBJETIVO 

Recrutar e selecionar candidatos interessados em concorrer às vagas de estágio do Programa de 

Estágio do Ministério Público Federal, mediante a aplicação de provas em ambiente virtual. 

 

2. APLICAÇÃO 

As provas serão realizadas por meio do sistema Moodle, em data e horário a serem divulgados 

posteriormente, mediante edital, disponível no endereço eletrônico 

http://www.mpf.mp.br/ce/estagie-conosco. 

 

3. PRÉ-REQUISITOS DO CANDIDATO PARA  A REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

3.1. O interessado na realização da prova prevista neste procedimento deverá atender aos 

requisitos listados abaixo: 
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3.1.1. Ter um computador desktop, notebook ou celular com acesso a navegador de 

Internet, com o modo de compatibilidade ativado. 

 

3.1.2. Ter um e-mail válido, pelo qual possa receber as mensagens de correio eletrônico 

provenientes; 

 

3.1.3. Possuir ambiente adequado para a realização das provas, minimamente isolado de 

ruídos ou de circulação de outras pessoas que possam interferir na avaliação.  

 

3.1.4. Não será permitido consultas, uso de telefone celular para outros fins ou presença 

de outras pessoas na sala onde o candidato for prestar os exames; 

 

3.1.5. Estar previamente inscrito no processo seletivo e ter recebido o link de acesso à 

prova, com a especificação da data e horário pré-definidos, conforme as orientações 

disponíveis em http://www.mpf.mp.br/ce/estagie-conosco. 

 

3.1.6. Não utilizar mais de um monitor, devendo os adicionais/externos ter o seu cabo 

de vídeo desconectado; 

 

3.1.7. Possuir destreza suficiente para saber operar o computador, teclado, mouse e o 

navegador de internet, de forma a marcar as questões sem necessidade de ajuda externa. 

 

3.1.8. Não alternar ou abrir programas, sendo permitida somente a execução do 

navegador.  

 

3.1.9. Averiguar que nenhum programa instalado no computador utilizado cause 

interferências no decorrer da prova. Programas de bate-papo, players de mídia, console 

de jogos, pop-up diversos e afins deverão permanecer encerrados e/ou desativados 

durante toda a aplicação da prova.  
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3.1.10. Estes pré-requisitos poderão ser revisados a qualquer tempo, de forma a 

compatibilizar a aplicação de provas, a critério da unidade. 

 

3.2. O candidato que desrespeitar a estas regras poderá ser enquadrado em fraude, incorrendo

 nas penas previstas em lei. 

 

3.3.  A Procuradoria da República no Estado do Ceará não se responsabiliza por provas não  

recebidas/efetivadas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 

transferência de dados. 

 

III. DA RESERVA DE VAGAS 

 

1. Fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas que surgirem durante a validade deste 

processo seletivo às pessoas com deficiência, que, no momento da inscrição declararem tal condição e 

cujas atribuições a serem desempenhadas sejam compatíveis com as necessidades especiais de que 

sejam portadores. 

 

1.1. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá: 

 

a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência; 

 

b) encaminhar laudo médico, apresentado em original ou cópia autenticada, expedido no prazo 

máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, que indique a espécie e o grau 

ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável causa da deficiência e do qual 

conste expressamente que a deficiência se enquadra na previsão do art. 4º e seus incisos 

do Decreto n.º 3.298, de 20/12/1999 e suas alterações. 


